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PLANO

   Programa de formação: Formação Continuada
 Nome do curso: Introdução à Justiça Restaurativa – Parte Teórica 
 Informações gerais
1 - Natureza do curso: Formação Continuada
2 - Escola: Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF).
3 - Período de realização: 24 de abril a 31 de maio de 2023.
      - Aulas síncronas (ao vivo): 24, 26, 28 de abril, 3, 11, 18 e 25 de maio de 2023
4 - Número de turmas: 1 (uma)
5 - Número de vagas: 50 (cinquenta) vagas
6 - Modalidade: EaD, com tutoria
7 - Carga horária total: 44 (quarenta e quatro) horas-aula, sendo:

      31 horas-aula = no AVA e 13 horas-aula = Zoom
8 - Público-alvo: Servidores da Justiça Federal 
9 - Local de realização: Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA, plataforma Moodle e ferramenta de videoconferência Zoom, do Conselho da Justiça Federal.
10 - Coordenação de curso: Geovana Faza da Silveira Fernandes
11 - Tutoras: Carla de Sampaio Grahl - Catarina Volkart Pinto - Cristina de Albuquerque Vieira - Geovana Faza da Silveira Fernandes
12 - Conteudistas: Carla de Sampaio Grahl - Geovana Faza da Silveira Fernandes
13 - Contatos: sce@cjf.jus.br/ 61 3022-7256/ 7233

 
Apresentação:
Trata-se do planejamento relativo ao curso Introdução à Justiça Restaurativa – Parte Teórica. A ação educacional será realizada na modalidade a distância,
com tutoria. O objetivo do CEJ, a partir do curso, é desenvolver competências dos servidores federais, oportunizando novos conhecimentos acerca da Justiça



Restaurativa no âmbito da Justiça Federal, com vistas à promoção de uma cultura de paz. 
A proposta metodológica está focada na integração e colaboração entre os participantes, com a finalidade de oferecer aos servidores federais o aprimoramento de
seus conhecimentos e posterior melhoria de atuação prática, na prestação dos serviços aos jurisdicionados.
 
Ementa: 
As principais vertentes teóricas. Histórico no Brasil e no mundo. Contexto sociológico subjacente. Metodologias mais difundidas. As normativas nacionais e
internacionais. Possibilidades de projetos de implantação. O papel do facilitador. Postura e competências. Considerações sobre a moderna teoria do conflito e
aspectos relacionados ao mapeamento e sua importância no campo da Justiça restaurativa. Instrumentos analíticos da Justiça Restaurativa, por meio da construção
conceitual. Vivência de círculo de paz. 

 
Objetivos gerais:
Ao final do curso, os alunos estarão aptos a compreender: o histórico, os fundamentos, os princípios da justiça restaurativa e conceitos básicos do paradigma
restaurativo, a inserção da JR no panorama do tribunal multiportas, bem como identificar a sua aplicabilidade em processos judiciais e administrativos por meio de
técnicas apropriadas, principalmente no âmbito da Justiça Federal.
Objetivos específicos:

  - Conhecer o histórico do movimento restaurativo (no mundo e no Brasil) e identificar o surgimento das práticas a partir do contexto paradigmático maior no qual
está inserido.

- Identificar as práticas restaurativas mais difundidas e suas principais características e descrever conceitos de JR.
- Aplicar os conceitos de vítima, ofensor e comunidade de pertinência ou apoio no âmbito da JR.
- Identificar habilidades referentes à gestão positiva do conflito, a partir de aportes da moderna teoria do conflito e identifiquem características de espirais
conflitivas construtivas e destrutivas.
- Relacionar a importância do mapeamento do conflito com a atuação do facilitador de JR.
- Identificar as principais normativas nacionais e internacionais sobre Justiça Restaurativa.
- Comparar os paradigmas de justiça (retributivo e restaurativo) e relacionem suas principais características e reconheçam o enquadramento do movimento no
paradigma restaurativo e como esse pode dialogar com a justiça retributiva.
- Identificar as principais portas de entrada para a Justiça Restaurativa na Justiça Federal.
- Descrever os conceitos de responsabilidade passiva e responsabilidade ativa.
- Comparar e relacionar as principais práticas restaurativas a fim de que o aluno seja capaz de identificar a prática mais adequada a cada realidade social.
- Identificar as principais atribuições do facilitador e as vedações a sua atuação (limites).
- Relacionar a importância da formação e da capacitação continuada do facilitador com a necessidade de desenvolvimento de competências e habilidades em
gestão de conflitos.



- Identificar e relacionar os princípios e valores que regem a Justiça Restaurativa no âmbito do Judiciário Federal com as especificidades dos crimes de sua
competência;
- Descrever possibilidades de aplicação das práticas restaurativas no âmbito da Justiça Federal, no cenário cível, penal e de procedimentos administrativos (gestão
de pessoas);
- Identificar as diretrizes para a implantação, difusão e expansão da JR, considerando a importância da construção de redes e da articulação intra e
interinstitucional e a possibilidade de utilização das práticas restaurativas no contexto da gestão de pessoas (ambiente de trabalho).
 
Proposta metodológica:
1. Ambientação: Promover, desde o início da ação educacional, o engajamento dos cursistas, assim como a curiosidade pela aplicação de novos recursos
educativos. A partir da ambientação, pretende-se formar uma rede de aprendizagem colaborativa. As atividades serão vinculadas ao processo de formação do perfil
no Moodle, apresentação aos demais colegas e compartilhamento de experiências.
2. Organização do conteúdo: A ação será planejada de forma a ser realizada em 7 etapas (ambientação, momento vivencial e 5 módulos de conteúdo
programático). Os módulos serão organizados com atividades assíncronas (na Plataforma Moodle) e 7 atividades síncronas (ao vivo - por, meio da plataforma
Zoom), totalizando 44 horas-aula. As aulas síncronas ficarão gravadas, para acesso dos alunos que não puderem participar na data e hora agendadas, e serão
disponibilizadas na plataforma Moodle.
3. Recursos/Mídias utilizadas: As mídias empregadas para a disponibilização dos conteúdos no ambiente virtual de aprendizagem poderão ser: material em texto,
vídeos, áudios e arquivos de textos complementares. É necessário, ainda, a utilização de chats, e-mails, fóruns ou outros recursos disponíveis no ambiente virtual
capazes de favorecer a interação e a colaboração.
4. Formas de interação: Para proporcionar a interação entre os participantes, serão utilizadas as plataformas Zoom e o Moodle do CJF. Pelo Zoom, serão
transmitidas as aulas em tempo real, possibilitando a interação síncrona entre todos os participantes, a participação em atividades vivenciais e a utilização de
metodologias ativas. Através do Moodle, serão realizadas atividades assíncronas (fóruns, chats para dúvidas, informações sobre o curso, avaliação de reação,
repositório de material didático, atividades avaliativas, entre outros). Trata-se um aprendizagem interativa on-line, com aspecto vivencial e não apenas teórico.
 
Cronograma 

Módulo Objetivos específicos Conteúdos Período Carga horária Instrutor(es)
Ambientação -
Abertura do Curso
 
 

- Apresentar os participantes do curso.
- Explicar o formato do curso, expor a
estrutura dos módulos, as atividades e as
avaliações

Apresentação dos tutores, dos
cursistas, explicação do curso

24 e 25/4
 

Aula síncrona: Dia 24/4/23
Horário: 17h às 18h

2 horas-aula: sendo
1 h/a = Moodle
1 h/a = Zoom

Carla Grahl, Dra.
Catarina, Dra.
Cristina, Geovana
Faza

Módulo I - 
Noções
Fundamentais da
Justiça Restaurativa

- Identificar o cenário no qual o
movimento restaurativo emergiu.
- Reconhecer o histórico do movimento
restaurativo e identificar os principais
marcos no desenvolvimento das práticas
restaurativas.

Justiça Restaurativa:
identificação no contexto
paradigmático maior em que
está inserida.
Histórico da Justiça
Restaurativa no mundo e no

26/4 a 2/5
 
 

Aula síncrona: Dia 26/4/23
Horário: 17h às 19h

8 horas-aula: sendo
6 h/a = Moodle
2 h/a = Zoom

Geovana Faza



- Relacionar os conceitos de JR com os
movimentos.
- Compreender a dificuldade em traçar
um conceito unívoco e a necessidade de
manter uma abertura conceitual nos
tempos atuais.
- Reconhecer os princípios informadores
da justiça restaurativa.
- Identificar os conceitos de vítima,
ofensor e comunidade de pertinência ou
apoio.

Brasil.
Concepção ampla de justiça
restaurativa. Identidade.
Princípios, valores,
fundamentos.
Participantes: vítima, ofensor,
comunidade.
Essência comunitária da
construção da JR e
participação comunitária nas
práticas.

Experiência
vivencial

- Vivenciar experiência do círculo de
apresentação. Vivência de círculo Aula síncrona: Dia 28/4/23

Horário: 17h às 19h 2 h/a = Zoom
Carla Grahl, Dra.
Catarina, Dra.
Cristina, Geovana
Faza

Módulo II
- Elementos
Fundamentais da
Justiça Restaurativa
– Normativas e
Troca de Olhar

- Relacionar os conceitos de paradigma e
de mudança paradigmática e com o seu
papel na compreensão do fenômeno
restaurativo.
- Distinguir as mudanças culturais
relacionadas à mudança de paradigma.
- Identificar o histórico do movimento da
adoção da figura do tribunal multiportas
(Pound Conference, Projeto Florença).
- Identificar os normativos internacionais
(Resoluções da ONU) e nacionais
(Resoluções 125/2010 e 225/2016 do
CNJ).
- Relacionar os conceitos de
responsabilidade passiva e
responsabilidade ativa com a
conscientização acerca da
autorresponsabilidade nas práticas
restaurativas.
- Comparar os paradigmas retributivo e
restaurativo e compreender suas
diferenças a partir da construção teórica
de Howard Zehr.

A JR como mudança
paradigmática na realização da
Justiça – A crise de sentido do
sistema tradicional –
deslocamento para o sistema
restaurativo
Inserção no Tribunal
Multiportas - histórico
Normativas nacionais e
internacionais sobre Justiça
Restaurativa
Conceito de responsabilidade
em Justiça Restaurativa –
responsabilidade ativa e
passiva
Trocando as lentes, da lente
retributiva para a lente
restaurativa – interpretação de
Howard Zehr.

3/5 a 10/5
 
 

Aula síncrona: Dia 3/5/23
Horário: 17h às 19h

8 horas-aula: sendo
6 h/a = Moodle
2 h/a = Zoom

Dra. Cristina

Módulo III 
Teoria do Conflito e
Mapeamento de
Conflitos  

- Identificar noções sobre conflitos,
origens, estruturas e funções, bem como
renovar a percepção sobre o tema,
focando em processos construtivos.

Noções fundamentais.
Aspectos construtivos e
destrutivos e os padrões de
historicidade do conflito.

11/5 a 17/5
 
 

Aula síncrona: Dia 11 /5/23

8 horas-aula: sendo
6 h/a = Moodle
2 h/a = Zoom

Geovana Faza



- Identificar noções fundamentais sobre a
teoria do conflito e sobre a disciplina de
resolução de conflitos (histórico e
contextualização).
- Compreender o conceito de Moderna
Teoria do Conflito e seu papel na
condução dos processos construtivos de
resolução de conflitos.
- Comparar a formação de espirais
destrutivas e construtivas e identificar as
possibilidades de transformação a partir
da adoção da Moderna Teoria do
Conflito.
- Compreender a ideia de conflito como
oportunidade de mudança e oportunidade
do mapeamento do conflito para auxiliar
a atuação do terceiro facilitador.

Espirais conflitivas
O conflito como oportunidade
de mudança.
Elementos fundamentais no
mapeamento de conflitos.

Horário: 17h às 19h

Módulo IV - 
Metodologias e
Práticas
Restaurativas (tipos,
etapas e aplicação)
 
Habilidades do
Facilitador

- Conhecer e diferenciar as principais
práticas restaurativas a fim de que o aluno
seja capaz de identificar, dentro dos
contextos, a prática mais adequada a cada
realidade social.
- Abordar as perguntas restaurativas do
Terry O’Connel e sua eficácia nos
diálogos intencionais;
- Explorar a importância da preparação do
facilitador.
- Explorar as principais atribuições do
facilitador e as vedações a sua atuação
(limites), dentro de um contexto ético-
profissional, e a partir da noção de
sociologia da profissão, que demanda a
observância do código de ética, como
baliza à atuação do facilitador.
- Abordar a importância da preparação
interna do facilitador, como forma de
conferir segurança à atuação e à
conscientização de seu papel.
- Analisar a importância da formação e da
capacitação continuada do facilitador e
abordar aspectos fundamentais no

Noções de conferências
restaurativas
Noções sobre Mediação
vítima-ofensor
Introdução aos Processos
Circulares. Etapas dos
processos circulares: pré-
círculo, círculo e pós-círculo.
Tipos de Círculos. Elementos
Essenciais dos Círculos.
Perguntas Norteadoras.
Perguntas Restaurativas (Terry
O’Connel)
Valores e Princípios da JR
Atribuições do facilitador,
competências, habilidades e
vedações.
Formação e capacitação

18/5 a 24/5
 
 

Aula síncrona: Dia 18/5/23
Horário: 17h às 19h

8 horas-aula: sendo
6 h/a = Moodle
2 h/a = Zoom

Carla Grahl



desenvolvimento de competências e
habilidades.

Módulo V - 
Práticas
restaurativas e a
Política de Justiça
Restaurativa
na Justiça Federal

- Conhecer e identificar princípios e
valores que regem a Justiça Restaurativa
no âmbito do Judiciário Federal;
- Identificar o locus de aplicação das
práticas restaurativas no âmbito da Justiça
Federal (cível, penal e procedimentos
administrativos);
- Identificar as diretrizes para a
implantação, difusão e expansão da JR;
- Reconhecer a importância da construção
de redes e da articulação intra e
interinstitucional;
- Reconhecer a possibilidade e a
importância da utilização das práticas
restaurativas no contexto da gestão de
pessoas (ambiente de trabalho).
- Identificar o caráter pedagógico das
práticas restaurativas e a sua importância
para a construção de ambientes saudáveis
através do fortalecimento dos vínculos, da
geração de autonomia e da participação
democrática.

Resoluções e Planos de
implantação, difusão e
expansão da Justiça
Restaurativa (CNJ e TRFs)
Aplicabilidade de práticas
restaurativas no processo
judicial da Justiça Federal
Práticas restaurativas no
ambiente de trabalho.
O projeto Círculos de
Conversa

25/5 a 31/5
 
 

 Aula síncrona: Dia 25/5/23
Horário: 17h às 19h

8 horas-aula: sendo
6 h/a = Moodle
2 h/a = Zoom

Dra. Catarina

 
 
Sistema de avaliação
A avaliação de aprendizagem, com foco formativo, ocorrerá processualmente, durante todo o curso e com base na participação nas atividades propostas, tais como
trabalhos individuais e atividades colaborativas de interação e discussão.
O foco da avaliação será o contínuo desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e suas reais condições de realização (aspecto qualitativo e formativo),
fundamentando-se na adaptação do cursista à proposta de ação-reflexão-ação. Desse modo, o conhecimento prévio será constantemente reformulado/reconceituado,
tendo como provocação a dinâmica das atividades realizadas, as quais deverão ter o foco nas situações do trabalho como terceiro facilitador (conciliador/mediador)
Ao longo do desenvolvimento das atividades avaliativas, o (s) tutor (es) terá (ão) o papel de acompanhar o trabalho dos participantes, direcionando, reorganizando o
conhecimento e analisando os resultados da construção individual e coletiva.
Para avaliação das atividades realizadas pelos participantes, o(s) tutor(es) organizará (ão) um registro com a análise do resultado da atividade, indicando, para cada
atividade planejada/desenvolvida, o grau de alcance das capacidades previstas no planejamento do curso/tutoria. Percebendo a necessidade de orientações
individualizadas, o(s) tutor(es) utilizará (ão) bloco de notas ou outra estratégia para encaminhar registros individuais, indicando o encaminhamento adequado,
quando for o caso.
 
 Avaliação somativa: Os alunos serão avaliados pelos instrutores, de forma continuada, consoante critérios de assiduidade de presença nas aulas e qualidade de
participação nas atividades propostas (mormente quanto à análise crítica do conteúdo e acréscimo à construção coletiva), participação e interação nos fóruns,



cumprimento de prazos assinalados e aproveitamento nas discussões. Os questionários de múltipla escolha. A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos,
distribuídos da seguinte forma para o conjunto de Atividades de cada Módulo, com divulgação ao longo do evento.
 
 Resumo das atividades avaliativas:
 

MÓDULOS ATIVIDADES

Módulo I
20 pontos, sendo:
10 pontos para a frequência, participação e interação.
10 pontos para a atividade em grupo – metodologia ativa – glossário.

Módulo II
20 pontos, sendo:
10 pontos para a frequência, participação e interação nas aulas.
10 pontos para a atividade lúdica (reflexão no Moodle sobre um filme).

Módulo III
20 pontos, sendo:
10 pontos para a frequência, participação e interação.
10 pontos para estudo de caso.

Módulo IV
20 pontos, sendo:
10 pontos para a frequência, participação e interação.
10 pontos para atividade em grupo. Padlet

Módulo V
20 pontos, sendo:
10 pontos para a frequência, participação e interação.
10 pontos para a apresentação de autorreflexão sobre o aprendizado durante o curso.

Total 100 pontos

 
Critério de certificação: Será certificado o participante que realizar as atividades avaliativas de modo a obter, no mínimo, 70 pontos na nota final. O certificado
será disponibilizado após o preenchimento da avaliação de reação da ação educacional.
 

  Coordenação do curso: Geovana Faza da Silveira Fernandes
Minicurrículo: Doutoranda em Direito na Universidade Estácio de Sá Rio de Janeiro. Doutoranda em Direito e Sociologia na Universidade Federal Fluminense.
Visiting Scholar na Governors State University (Chicago) (2022-2023). Mestre em Direito pela Universidade Católica de Petrópolis. Especialista em Direito
Público pela PUC Minas. Bacharel em Direito pela UFJF. Pesquisadora Visitante na Boston College Law (2018). Instrutora de Conciliação e Mediação, cadastrada
no CNJ, com formação avançada pelo CJF. Facilitadora de práticas restaurativas. Professora em Cursos de Pós-Graduação em Direito (PUC Minas).

 
 Relação de tutores:
 1 - Carla de Sampaio Grahl

Minicurrículo: Graduada em Direito pela Fundação Universidade Regional de Blumenau/SC (2001), pós-graduada em Processo Civil pela PUC/RS e em
Sistemas de Justiça: Conciliação, Mediação e Justiça Restaurativa pela UNISUL/SC. Mestranda em Psicologia na UNISC. Atualmente é técnica judiciária lotada
no Núcleo de Justiça Restaurativa do TRF4 - NUJURE. Mediadora Judicial Cível e Familiar formada pelo NUPEMEC/TJRS, Instrutora de Conciliadores



(certificada pelo CNJ), Tutora da Formação de Conciliadores em EAD do TRF da 4ª Região e do CJF, Facilitadora Judicial de Justiça Restaurativa formada pelo
CJUD do TJ/RS, Instrutora de Círculos de Construção de Paz formada pela AJURIS/RS, Instrutora de Justiça Restaurativa e Práticas Restaurativas com Terry
O'Connel pela Diálogos Tranformativos, formação presencial em Justiça Restaurativa com Kay Pranis, facilitadora de grupos e aprendiz de processos de
Comunicação Não Violenta. Habilitada para exercer tutoria em cursos de conciliação, mediação e justiça restaurativa. Habilitada como Facilitadora de Diálogos
Transformativos e Peacemaking Circles pela Diálogos Transformativos. Habilitada para exercer a tutoria EAD pela Escola Nacional da Magistratura (ENFAM)
com curso Formação de Tutores no Contexto da Magistratura. Participante do Curso de Aprofundamento para Facilitadores de Círculos (AJURIS, 2020), do Curso
de Aperfeiçoamento para Facilitadores Judiciais de Círculos de Construção de Paz e Justiça Restaurativa (CJUD/PJRS, 2020 e 2021) e do Curso Fundamentos
para Implementação da Justiça Restaurativa nos Tribunais (ENFAM, 2020). Professora-tutora do Curso de Introdução à Justiça Restaurativa, parte teórica,
promovido pela SJRS (na sua 3ª Edição).

 
 2 - Catarina Volkart Pinto

Minicurrículo: Juíza Federal Substituta, lotada na 2ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS. Magistrada Coordenadora do Núcleo de Justiça Restaurativa do TRF4.
Juíza Coordenadora dos programas de formação em Conciliação e Mediação do TRF4. Facilitadora de Justiça Restaurativa. Formadora ENFAM Nível 01
Completo e Tutora ENFAM.
 
3 - Cristina de Albuquerque Vieira
Minicurrículo: Juíza Federal Substituta do TRF4, desde 2002. Formada em Direito pela Universidade Federal do RS. Especialista em Direito Processual Civil e
Direito Constitucional. Ex-Procuradora da Fazenda Nacional. Mestre pela ENFAM, em 2022, com a dissertação “Justiça Restaurativa aplicada à criminalidade
federal”. Facilitadora de Círculos de Construção de Paz. Instrutora de curso de sensibilização em Justiça Restaurativa, do Núcleo de Justiça Restaurativa do TRF4.
Coordenadora do Centro de Justiça Restaurativa da Justiça Federal do RS (CEJURE/RS). Integrante da Comissão de Justiça Restaurativa da AJUFE.- Integrante
do Grupo de Pesquisa da ENFAM, acerca da representatividade feminina no Poder Judiciário. Coautora do Relatório AMB/ENFAM sobre o Perfil das Magistradas
no Poder Judiciário Brasileiro. Coautora do Relatório ENFAM sobre a representatividade feminina no Conselho Nacional de Justiça.

 
  4 - Geovana Faza da Silveira Fernandes

Minicurrículo: Doutoranda em Direito na Universidade Estácio de Sá Rio de Janeiro. Doutoranda em Direito e Sociologia na Universidade Federal Fluminense.
Visiting Scholar na Governors State University (Chicago) (2022-2023). Mestre em Direito pela Universidade Católica de Petrópolis. Especialista em Direito
Público pela PUC Minas. Bacharel em Direito pela UFJF. Pesquisadora Visitante na Boston College Law (2018). Instrutora de Conciliação e Mediação, cadastrada
no CNJ, com formação avançada pelo CJF. Facilitadora de práticas restaurativas. Professora em Cursos de Pós-Graduação em Direito (PUC Minas).
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